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L E I No 3.026/96 

"AUTORIZA O HOSPITAL MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DA PATRULHA RECEBER 
EM DOAÇPIO BEM MÓVEL" 

FERULIO TEDESCO NETTO, F-Tef to 
llun :i. Í:::Í. pai de Santo Antônio da 
Patrulha,, no uso das atribuições 
que lhe sâ'o conferidas por Lei,, 

FAÇO SABER, que 
i1 i.ui i c: i p a a p r o v o u e 
S(equ;i.nte Lei ü 

a Câmai'"a 
eu sanciiono a 

ARTIGO Io - Fica autori:í:ado o Hospital Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha,, por intermédio de seu Presidente., receber ern 
doaglo uma ambulância,, montada sobre chassi número 
eAFÉTNL20PJ070i51,, 1993,, modelo 1994., sem uso., cor prata 
colúmbia metálico., avaliada em 25,.000,,0Ô (vinte e 
cinco mil reais),, de propriedade de José Eduardo llassul.o 
Maciel.. 

Parágrafo Onico - A doaçSo em epígrafe deverá ser aceita sem 
encargoíii,, e„ uma vez (::elebrada nos termcjs do ar't„ i„168 d cs 
Código Civil,, in corporar-se'-á de pleno direito no 
pa 11- i fiiCSn i o pí:i I:)]. i í::O ., 

/ 
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RTIGO 2D •••• tüsta Lei entra em vigor na data de sua publ i ca(;;a'o „ 

JINETE DO PREFEITO HUNICIPAL, 30 DE JANEIRO DE 1996. 

F'I;;:RU!...IO 7'Êl)i;;:sa:} HEí'ro 
í"' r e 'f• B i t o l''i u n i c: :i. p a 1 f 

i 
nnsTRE-SE E C0I1UN;i:QLji;;;--SE 

Gii-
l&ficretário íse Administração 

' 1 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000 


